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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. REVISA° ADUANEIRA.
EXCLUSA0 DO -Er.
O desembaraço aduaneiro de produto importado não im-
plica homologação dos atos praticados pelo sujeito
passivo.
Em ato de revisão aduaneira pode ser exigido crédito
tributário, se ficou constatado, documentalmente, que
o produto importado possuía especificações técnicas
que o excluiam do -ex - pretendido pelo importador na
Declaração de Importação.
Negado provimento ao recurso.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a inte-
grar o presente julgado.

Brasília-DF, em 27 de abril de 1994.

Illeir."-
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OACYR ELOY 1:-'0011-TS - Presidente
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RO iLk0 LINDIMAR JOSE MARTON- Relator
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CARLOS AUGUST, . NOBRE - Proc.da Faz. Nacional
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Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
João Baptista Moreira, Maria de Fátima P. Mello Cartaxo e Luciano
Wirth Chaibub .Ausentes, 08 Cons. Izalberto Zavão Lima, Wany Leite
P. Fernandes e Fausto de Freitas e Castro Neto.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 116.213 - ACORDAO N. 301-27.595
RECORRENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
RECORRIDA : DRF-SANTOS/SP
RELATOR	 : RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON

RELATORIO

Ciência da decisão de primeira instância: 25/outubro/93
(fls. 117). Recurso apresentado em 10 de novembro de 1993
(fls. 118/121).

A autuada submeteu a despacho aduaneiro pro-
duto descrito como sendo "transmissão automática ALLISSON-
modelo MT 654 CR", classificando-a no código 8708.40.0000,
invocando o "ex - instituido pela Portaria MEFP 247/92.

Em ato de revisão aduaneira, com fundamento
em catálogo e literatura técnica anexa ao despacho, foi
constatado que o produto possui torque liquido de entrada
máximo de 1288 N.m„ não sendo enquadrável no 'ex. Em de-
corrência, foi lavrado o Auto de Infração, exigindo-se Im-
posto de Importação, IPI, e as multas previstas no art. 4.-1
da Lei 8.218/91 e art. 364-11 do AIPI.

Na impugnação, é alegado que o Fiscal, quando
da conferência física, apôs o carimbo de - conferido - , con-
forme estatuído pela I.N. 40/74; que, decorrido mais de um
ano após o desembaraço, foi lavrado o Auto de Infração; que
eventual exigência de imposto deveria ser feita mediante no-
tificação de lançamento; que o Agente Fiscal não tem compe-
tência para deflagrar o lançamento; que, no que tange à pre-
tensa infrigência ao art. 57 do RIPI, a peça acusatória não
indica qual dos incisos teria sido desrespeitado, ocorrendo
cerceamento de defesa.

O Fiscal autuante, em informação de fls. 85,
pediu fosse reaberto o prazo de defesa "uma vez que, por um
lapso deixou de constar do Auto de infração lavrado, o inci-
so IV do art. 57 do R.I.P.I. - Decreto 87.981/82'; tendo a
autuada complementado a reclamação , com as alegações de
fls. 89/91.

A autoridade de primeira instância considerou
a ação fiscal procedente, em decisão de seguinte ementa:

-Amercadoria Transmissão automática ALLISON 
rT 654 CR para uso  em ônibus e caminhões não
se enquadra no destaque "ex'' estabelecido pe-
la Portaria MEFP n. 247/92, uma vez que o seu
torque de entrada máximo é de 1.288 Nm e não
1.322 ou 2.135 Nm, conforme especificado na
referida Portaria-.
No recurso, é alegado, em síntese, que a exi-

gência , calcada em catálogo publicitário fornecido à repar-
tição alfandegária, nega validade e eficácia para a confe-
rência realizada por ocasião do desembaraço aduaneiro, nãoyi_
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resistindo a uma imparcial e criteriosa análise; que, tra-
tando-se de mercadoria perfeitamente discriminada no docu-
mento de importação, desembaraçado mediante regular processo
de conferência, eventual insuficiência no recolhimento dos
tributos ensejaria, no máximo , a expedição de notificação
de lançamento para a complementação; que é forçoso concluir-
se, até prova em contrário, que a mercadoria submetida a
despacho identificava-se com a prevista na Portaria MEFP
162/91; que a redução foi resultado de pleito especifico
formalizado pela recorrente, sendo ilógico presumir, com ba-
se em simples folheto promocional (sujeito a alteração sem
prévio aviso) que a mercadoria não estava beneficiada com
aliquota reduzida; que, ultrapassada a conferência aduanei-
ra, sem qualquer questionamento quanto à identidade e elas-
sificaçao da mercadoria, está precluso o direito de o Fisco
de questionar tais aspectos, por prejudicado o exame físico
da mercadoria e homologado, expressamente, o lançamento pro-
posto pelo importador; que é inviável, técnica e juridica-
mente, a reclassificação fiscal do produto, em ato de revi-
são aduaneira; que, se falha houve, é inimputAvel ao impor-
tador; que a multa do art. 4.-1 da Lei n. 8.218/91 é indevi-
da "enquanto não exaurido o prazo necessário para a pereni-
zação do lançamento tributário"; que a declaração foi apre-
sentada, regular e tempestivamente, e o IPI foi pago.

E o relatório. yr.

ÇÇÍ4-11'
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VOTO

O recurso questiona a possibilidade de ser
alterada a classificação tarifária de produto em ato de re-
visão aduaneira (embora, no caso concreto, não se trate pro-
priamente de alterar a classificação, mas de se recusar o
enquadramento na - ex" pretendido pelo importador). Entende a
recorrente estar prejudicado o exame físico da mercadoria,
em face do desembaraço aduaneiro já ocorrido, tendo havido a
homologação do lançamento.

O art.444 do Regulamento Aduaneiro, invocado
pela importadora estatui que a conferência aduaneira " tem
por finalidade identificar o importador, verificar a merca-
doria, determinar seu valor e classificação, e constatar o
cumprimento de todas as obrigações, fiscais e outras, exigí-
veis em razão da importação". Já o art. 447 do mesmo Regula-
mento determina que eventual exigência de crédito tributário
deverá ser formalizada em cinco dias úteis do término da
conferência, sob pena da aplicação do disposto no parágrafo
Zt do mesmo artigo:

"A não observância do prazo de que trata
este artigo implicará a autorização para
entrega da mercadoria antes do desembara-
ço, assegurados Os meios de prova neces-
sários, e sem prejuizo de posterior for-
malização da exigência".

- Resulta do exposto, que o prazo de cinco dias
para formalização da exigência não é prazo decadencial, que
exclua o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário mediante lançamento: ao contrário, transcorrido
este prazo de cinco dias, a autoridade devera entregar o
produto importado ao importador, tomando as precauções ne-
cessárias para garantir os meios de prova suficientes, no
caso de eventual exigência futura do crédito tributário.

A revisão aduaneira, que poderá ser feita no
prazo de cinco anos a contar do registro da Declaração de
importação, vem expressamente prevista no art. 54 do Decre-
to-lei n. 37/66, sendo que o art. 455 do Regulamento Adua-
neiro tem o seguinte teor: -Revisão aduaneira é o ato pelo
qual a autoridade fiscal, após o desembaraço da mercadoria,
reexamina o despacho aduaneiro, com a finalidade de verifi-
car a regularidade da importação ou exportação quanto aos
aspectos fiscais, e outros, inclusive o cabimento do benefi-
cio fiscal apontado-.

Portanto, sem qualquer fundamento a pretensão
de ter ocorrido a decadência do direito de se proceder o.,„.-

>1
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lançamento.

Igualmente, não procede o argumento segundo
o qual, com a entrega da mercadoria, não se poderia mais
questionar aspectos físicos do produto importado. E que o
importador, por exigência dos regulamentos específicos,deve
incluir junto ao despacho de importação informações técnicas
e outras (tais como o catálogo do fabricante, no presente
caso). Essas informações , prestadas pelo próprio importa-
dor, são aceitas como verdadeiras (já que não foram questio-
nadas no momento das conferências física e documental) e
fazem prova contra o próprio importador. Se os documentos
técnicos apresentados junto com o despacho aduaneiro, reexa-
minados em ato de revisão aduaneira, demonstram que o produ-
to importado tinha especificações que o impossibilitam de se
beneficiar com -ex" invocado, é correto o procedimento do
Fisco em exigir o crédito tributário correspondente. Aliás,
a revisão aduaneira tem justamente essa finalidade.

E completamente estapafúrdia a afirmação de
que o Agente Fiscal não tem competência para lavratura de
autos de infração, e que a exigênciaventual crédito tribu-
tário deveria ser feita mediante notificação de lançamento.
O processo administrativo fiscal admite que a exigência do
crédito tributário seja formalizada em auto de infração ou
em notificação de lançamento (conforme artigos 9, 10 e 11 do
Decreto n. 70.235/72).

Pelo exposto, entendo que a decisão de pri-
meira instancia bem apreciou a matéria, razão pela qual nego
provimento ao recurso.

Stla das Sessõ-s,em 27 de abril de 1994.

RO • D3 LINDIMAR JOSE MARTON - Relator


